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PORT,IL DO Y,4LE

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS O1l2023

Termo Aditivo NeO2l2O26
Processo Administrativo ns06/2026

Pelo presente instrumento, Íirmado entre a CAMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, situada à RUA

MAESTRO JOAO BATISTA JULIAO, 100, CENTRO, SILVEIRAS/SP, CEP: 12690-000, inscrito no CNPJ sob o n":

01 650 934/000'l-31 nêstê ato reoresentada r}êlo Sr) Direeui Donizête dcs Sântos - Prêsirlêntê hresilsiro aoenlê

polítim, portador do RG n" 23.238.803-9 e do CPF n' 128.3M.108-92, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GRIFON OIGITAL SERVICOS LTDA - Filial, com escritório à Av.

Engenheiro Luís Carlos Berrini, n'1748, sala 1903, Baino: Cidade Monções, Cidade: São Paulo - SP, CEP 04571-

000, inscrita no CNPJ/ME sob o n" 26.579.77710003-08, neste ato representada pela Vice-Presidente Alessandra

Patrícia de Sousa, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n'25.167.154-9 SSP/SP e CPF/MF no

150.114.998-98, residente e domiciliado na: Av Almirante Saldanha Gama 175, apto 12-8, Bairro Ponta da Praia,

Santos /SP, CEP: 1 1 .030-401 , doravante simplesmêntê denominada CONTRATAOA, por força do contrato n"

0'112023, tumado em 0110412023, têm entre si acordado e ajustado o aditamento das Cláusulas 2 (Do Valoo e 4

\UaY|Ygllv|o,'(gvlvvlglll|vvllv.ol.

CúUSULA í.: Do oBJETo Do coNTRATo

O presente termo aditivo tem corno objetivo a alteração do período de vigência do

contíato Íimado em A1l14l2a23, tendo poi'objeto â piêstâção de sei';iços de encaminhamento

diário, via e-mâil, de publicações oficiais, abrangendo os módulos especificados e detalhados

em seu Anexo l, do interesse da CAMARA MUNÍCIPAL DE SILVEIRAS - SP.

CúUSULA 2.: DA VIGÊNCN

Por efeito deste aditamento, Íica alterada a cláusula 4.1 do contrato Íirmado em

0110412023 que vigorará de 2510312O26 até o dia 2510312027 .

CLAUSULA 3": DO VALOR

Por efeito deste aditamento e com o único fim de adequar proporcionalmente o valor do

contrato ao seu período de vigência, fica alterada a cláusula 2.1 do contrato firmado em

0110412023, para constar o valor total de R$ 775,68 (setecentos e setenta e cinco reais e

sessenta e oito centavos), a ser pagos em 12 parcelas de R$ 64,64 (sessenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos), já devidamente corrigido pelo índice de contrato.
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cLÁusuLA 4.: Do cRtFoN ALERTA

Â gar ar riia dús Sur viç;us tr uúÍ rsequer rie usu üú Sugur u gar ar rtia, deuur r c Sur riui ric tiu

acesso às publicações pela plataforma 'Grifon Alerta", disponível para instalação ou acesso

online gratuitamente, no endereço eletrônico www.qrifonalerta.com.br para uso da

t/ut\ I r(A tAl\ I tr.

o^s coNDtçÔEs GERATS

rçttltottçiraillt r tall(citdud§ l. ua§ d! uç tot§ gtououtcl§ uv (Jvt tuotu llttrrdqu litlt v tlvlrz-vaJ.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o

presente aditamento de contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo

assinacias, a iucio presentes.

Silveiras -SP, 24 de maÍço de 2026
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ANEXO LC{1 -TERMO DE CtÊNClA E OE NOTIF|CAÇÃO

(coNrRAros)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS.

CONTRATADO: GRIFON OIGITAL SERVIÇOS LTOA.

CONTRATO N" (OE ORIGEM):Contrato No 01/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, LEITURA E ENVIO DE RECORTES
ELETRÔ}IICOS DE D!,^.RIOS OFIC!,^.IS CUS DICAT.,I RESPEITO ,^.O CO},ITP-^.'T,AIITE COI'.IFORIJE
ESPECIFICADOS NO ANEXO I MÓDULO í", MÓDULO 2". MÓDULO 3', MÓDULO 40, MÓDULO 57O,

CONFORME ANEXO I.

ADVOGADO (Sy No OAB/email:DÉ. Thaís Cardoso Femandes Gonçalves OAB/SP-361,922,

thâiscârdoso.âdvsp@gmeil.com

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execuÉo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
-J^ a\:^ Fr^..r^ -,.;^.-a-:r-\rG \r<rv r oulvr vulv lJ cu I lla(i yl lJrrr;§§uetr (Jr,lrl I El a Pçli, §r§rçl I lcl slçtl (rl llr,(rt

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de I 993, iniciando-
se, a paÍtir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de

Processo Civil:
d) as informaçóes pessoais dos responsáveis pela contratante estiio cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20

das lnstruções no0112020, conforme "Declaração(óes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. úamo-nos por iiOTiFiCnDOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimêntais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Silveiras, 24 de março de 2026.
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PORTAL DO VAI.E HISTORTCO

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE+

Nome: Dirceu Donizete dos Santos.

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF: 128.364.108-92

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACÁO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Nome: Dirceu Donizete dos Santos.

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF: 128.364.108-92

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contÍatante:

Nome: Dirceu Donizete dos Santos.

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF: 128.364.í08-92

Pela contratada:

Nome: Alessandra Patrícia de Souza

Cargo Sócia Administradora
ALEssANDRA ff:§ii*fiHlffJ|'CPF:150.114.998-98 p6ç61apE sou5Àr5o1r.ee8e8

Assinâture: sousA:l50l t 499B9B DâdoJ:2026.03.17 r5312e

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Alessandra Cristina Chaves

Cargo: Contadora

CPF:271.547.098-39

Assinatura: J
(*) Facultativo. lndicar quando já constituído níormando, inclusive, o endereço eletrônico

Assinatura:

Assinatura:

ü/t


